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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

O Vereador Maurício Leite, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa Excelência, 

com fundamento no art. 172, inciso VIII, do Regimento Interno, que seja encaminhada ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Lorenzo Pazolini, a presente 

 

INDICAÇÃO 

 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize a manutenção 

da calçada na Rua Filogônio Motta, nº 96 (calçada da EMEF Elzira Vivácqua), bairro Jardim 

Camburi, Vitória - ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Os moradores solicitam a manutenção da calçada, uma vez que a estrutura atual apresenta 

danos e oferece risco de acidentes aos pedestres que circulam pela área. A intervenção visa 

garantir o direito constitucional à segurança e promover o bem-estar da população residente 

na região. 

 

Na certeza de contar com a compreensão e pronto atendimento da presente indicação, 

aproveito o ensejo para renovar protestos de elevada estima e consideração a Vossa 

Excelência. 

 

N° Protocolo SIC: 2025.084.495 

 

 

Vitória, 13 de outubro de 2025. 

Mauricio Leite  
Vereador – PRD 
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